PARECER N.°  1712 , DE 2005

DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1266, DE 2003

De autoria do Deputado Paschoal Thomeu, o projeto em epígrafe cria  o “ Programa de Repovoamento de Peixes nas Barragens das Usinas Hidrelétricas”.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 158.a a 162.a Sessões Ordinárias, de 08 a 12/12/03, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do § 1( do artigo 31 do regimento citado, que exarou parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a esta Comissão, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 15 do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que o objetivo do projeto é incentivar o repovoamento de peixes nas barragens hidrelétricas, que deverá se precedido de estudo técnico  sobre o impacto ambiental  causado  por esta evolução tecnológica que trouxe grandes benefícios para a população. 

Constata-se que a construção destas barragens provocou o surgimento de obstáculos à migração reprodutiva dos peixes e restringiu acentuadamente, as cheias decorrentes desses reservatórios, reduzindo as oportunidades de enchimento das lagoas marginais, que funcionavam como berçários para dezenas de espécies de peixes, prejudicando drasticamente os estoques pesqueiros naturais e, por conseqüência, a pesca profissional.

Por fim, entendemos que se trata de projeto de grande relevância, uma vez que busca preservar as populações piscícolas de espécies migratórias, além de garantir o equilíbrio do meio ambiente e a geração de empregos às populações ribeirinhas.

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 1266, de 2003.

a) EDSON APARECIDO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16/6/2004

a) José Zico Prado – Presidente

Edson Gomes – Beth Sahão – José Zico Prado – Ricardo Castilho. 

